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Presidente

Votorantim, 02 de Maio de 2018.

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício n° 208/18, datado em 17 de abril de

2018, através do qual nos encaminha o Requerimento n° 095/18, de autoria do nobre vereador

Heber de Almeida Martins, apresentado durante a 11a Sessão Ordinária, da 2a Sessão Legislativa,

da 13a Legislatura, realizada em 17 de abril de 2018, em atenção aos questionamentos

levantados pelo nobre Edil, informamos:

a) A Prefeitura de Votorantim tem realizado inúmeras

tratativas com a Prefeitura de Sorocaba, tendo em vista que vários projetos já foram realizados

em parceria. Dessa forma, estaremos elaborando estudos sobre a sugestão citada, e no momento

oportuno, encaminharemos documentos para conhecimento;

b) Respondido no item anterior;

c) A Prefeitura de Votorantim tem ciência sobre a

infraestrutura dos transportes coletivos oferecidos aos munícipes votorantinenses;

d) Prejudicado;

e) Estaremos desenvolvendo ações e levantamentos
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quanto a estimativa de recursos gastos com o futuro projeto, para implantação a princípio, como

experiência;

f) A Administração Municipal está empenhada em

realizar estudos quanto aos valores do transporte coletivo em parceria com a Prefeitura vizinha.

Contudo, esclarecemos que os estudantes do município de Votorantimjá são contemplados com

benefícios nas tarifas de transporte coletivo municipal, conforme Decreto n" 1993/88 alterado

pelo Decreto 2337/1992. Destacamos também que as pessoas com deficiência possuem direito

à gratuidade do transporte público, segundo os termos da Lei Orgânica do Município, inclusive

os idosos são beneficiados pela Tarifa Social.

Senhor
BRUNO MARTINS DE ALMEIDA
DD. Presidente da Câmara Municip


